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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 082, DE 05 DE JULHO DE 2021.
“Decreta luto oficial no Município 
de Santo Anastácio em virtude do 
falecimento do Pastor e Vereador 
Senhor RENIVALDO FRANCISCO 
DE OLIVEIRA”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO, o falecimento do Pastor e Vereador 
Sr. RENIVALDO FANCISCO DE OLIVEIRA, ocorrido em 
03/07/2021;

D E C R E T A :

Art. 1º - Luto Oficial, por três dias, contados a partir 
desta data, no Município de Santo Anastácio, em sinal 
de profundo pesar pelo falecimento do Pastor da Igreja 
Pedra Viva e Vereador Sr. RENIVALDO FRANCISCO DE 
OLIVEIRA.

Art. 2º -Durante o período de luto oficial determinado 
por este Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada à 
meio mastro em todos os órgãos públicos do município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na presente data, 
com publicação simultânea no órgão de imprensa oficial 
do município.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na 
mesma data.
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